
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

..

PORTARiA N° 10.96912016

DECLARA A ESTABILIDADE DE SERVIDORES APROVADOS EM
AVALlAÇAo ESPECIAL DE DESEMPENHO, POR TltR1VIlNO DO PERÍODO DO

EST.ÁGIO PROBATÓRIO.

o Pre!'eito Municipal ele Patrocínio-M(i. no uso elas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei OrgúllÍea do Município c;

Considerando. o disposto no ano 25. ~ 5° do ar!. 26 e ar!. 30 da Lei Complementar n"
60/2009- Estatuto dos Servielores Públicos do fvlullicípio ele Pmrocíllio e:

Considerando. o disposto nos ans. ] 2 e 27 do Decreto n" 7..81317.0 I I e:

COllsieleraudo. linalll1ente:. a conclusão dos Pmcessos pelas COlllissôes ele Avaliaçào ele
Desempenho dos Sen'iclores em [suigio Probatório.

RESOLVE

Patrocínio-MG. 05 cle novembro de 2016.

Lu~a~ campolele 'siqueira
Prefeito Municipal
V
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